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PORTARIA Nº 126, DE 19 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Decreto no 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
n 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e considerando o disposto na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e o Parecer CNE/CES nº 386/2011,
homologado em 22 de março de 2012, conforme consta do Processo e-MEC nº 200901475, do Ministério da Educação, resolve:

Art.1º Fica autorizado o curso de Direito, bacharelado, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, a ser ministrado pela Faculdade de Tecnologia de Teresina, na Avenida João XXIII, nº 4.500, bairro São
Cristóvão, no município de Teresina, no estado do Piauí, mantida pelo Centro de Educação Tecnológica de Teresina - CET - Francisco Alves de Araújo Ltda., com sede no município de Teresina, no estado do
Piauí.

Art. 2º Tornar sem efeito os termos da Portaria da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior nº 84, de 08 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 09 de junho de 2011,
seção 1, página 81.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 127, DE 19 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do registro e-MEC nº 200904420, do Ministério
da Educação, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, para fins exclusivos de expedição e registro de diplomas dos alunos ingressantes até o primeiro semestre de 2010, o Curso de Física (Licenciatura), com 40 (quarenta) vagas totais
anuais, ministrado pela Universidade Federal do Pará, na Av. Marechal Rondon, s/n - Caranazal, no Município de Santarém, Estado do Pará, mantida pela Universidade Federal do Pará, com sede no Município de
Belém, Estado do Pará.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste artigo.
Art. 2º Encerra-se a oferta do curso.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 128, DE 19 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Decreto N° 7.690, de 02 de março de 2012, e tendo em vista a Resolução
CNE/CES nº 06, de 08 de julho de 2011, o Decreto 5.773, de 09 de maio de 2006 e suas alterações, e a Portaria Normativa 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, resolve:

Art.1º Fica aprovada, na forma de aditamento aos atos de credenciamento, a mudança de endereço, dos seguintes cursos da Faculdade de Economia e Finanças IBMEC, conforme anexo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Processo e-
MEC

Código/Curso EndereçoIatual (logradouro, cidade, estado e CEP) NovoUendereço (logradouro,Ucidade, estado e CEP)

2 0 111 6 5 2 3 11 3 3 6 0 0 / A d m i n i s t r a ç ã o
2 0 111 6 5 2 4 1148483/Ciências Contábeis
2 0 111 6 5 2 5 1147798/Ciências Econômicas
2 0 111 6 5 2 6 1148479/Comunicação Social Com Habilitação em Publi-

cidade e Propaganda
Avenida Ministro Ivan Lins 304, Barra da Tijuca, Rio de Ja-

neiro, Rio de Janeiro, 22.640-100
2 0 111 6 5 2 7 1149666/Comunicação Social Com Habilitação em Rela-

ções Públicas
Avenida Armando Lombardi, Lado Par, 940, Barra da Tijuca, Rio de

Janeiro, Rio de Janeiro, 22.640-000
2 0 111 6 5 2 8 1149663/Comunicação Social Com Habilitação em Jor-

nalismo
2 0 111 6 5 2 9 1133601/Relações Internacionais
2 0 111 6 3 1 7 1110760/Engenharia da Produção Avenida Presidente Wilson, 118, Centro, Rio de Janeiro/RJ,

20.030-020

PORTARIA Nº 129, DE 19 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 02 de março de 2012, e considerando os fun-
damentos constantes no Parecer Técnico nº 19/2012-CGCE-
BAS/DPR/SERES/MEC, exarado nos autos do Processo nº
71010.002358/2007-81, que concluiu terem sido atendidos os requi-
sitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, resolve:

Art. 1º Fica certificado o Instituto da Sagrada Família, ins-
crita no CNPJ nº 57.387.078/0001-28, com sede em Jandira - SP,
como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo prazo de
3(três) anos, a contar da publicação desta decisão no Diário Oficial da
União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA Nº 130, DE 19 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 02 de março de 2012, e considerando a in-
tempestividade do pedido de renovação e os fundamentos constantes
no Parecer Técnico nº 09/2012-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC, exa-
rado nos autos do Processo nº 71000.034147/2010-21, que concluiu
terem sido atendidos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril
de 1998, resolve:

Art. 1º Fica certificada a Obra Assistencial e Social Coração
de Maria, inscrita no CNPJ nº 45.398.898/0001-36, com sede em São
José dos Campos- SP, como Entidade Beneficente de Assistência
Social, pelo prazo de 3 (três) anos, a contar da publicação desta
decisão no Diário Oficial da União.

Art. 2º Novo pedido de renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 244, DE 16 DE JULHO DE 2012

Aprova o Regimento Interno da Secretaria
do Tesouro Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do art. 87 da Cons-
tituição da República, e tendo em vista o disposto no art. 5º do
Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria do
Tesouro Nacional, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 141, de 10 de julho de
2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º A Secretaria do Tesouro Nacional, órgão específico

singular do Ministério da Fazenda e órgão central dos Sistemas de
Administração Financeira Federal e de Contabilidade Federal dire-
tamente subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda, tem por
finalidade:

I - elaborar a programação financeira mensal e anual do
Tesouro Nacional, gerenciar a Conta Única do Tesouro Nacional e
subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa pú-
blica;

II - zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional;
III - administrar os haveres financeiros e mobiliários do

Tesouro Nacional;

IV - manter controle dos compromissos que onerem, direta
ou indiretamente, a União junto a entidades ou a organismos in-
ternacionais, bem como o gerenciamento da conta em moeda es-
trangeira prevista em contratos de empréstimos e concessões de cré-
ditos especiais firmados pela União junto a organismos internacionais
e entidades governamentais estrangeiras de crédito;

V - administrar as dívidas públicas mobiliária e contratual,
interna e externa, de responsabilidade direta ou indireta do Tesouro
Nacional;

VI - gerir os fundos e os programas oficiais que estejam sob
responsabilidade do Tesouro Nacional, avaliando e acompanhando os
eventuais riscos fiscais;

VII - editar normas sobre a programação financeira e a
execução orçamentária e financeira, bem como promover o acom-
panhamento, a sistematização e a padronização da execução da des-
pesa pública;

VIII - implementar as ações necessárias à regularização de
obrigações financeiras da União, inclusive daquelas assumidas em
decorrência de lei;

IX - editar normas e procedimentos contábeis para o ade-
quado registro dos atos e dos fatos da gestão orçamentária, financeira
e patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Pública;

X - coordenar a edição e manutenção de manuais e ins-
truções de procedimentos contábeis, do Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público e o processo de registro padronizado dos atos e fatos da
Administração Pública;

XI - supervisionar a contabilização dos atos e fatos de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial da União;

XII - promover a harmonização com os demais Poderes da
União e com as demais esferas de governo em assuntos de con-
tabilidade;

XIII - articular-se com os órgãos setoriais do Sistema de
Contabilidade Federal para cumprimento das normas contábeis per-
tinentes à execução orçamentária, financeira e patrimonial;

XIV - definir, coordenar e acompanhar os procedimentos
relacionados com a disponibilização de informações da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para fins de trans-
parência, controle da gestão fiscal e aplicação de restrições;

XV - manter sistema de custos que permita a avaliação e o
acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;
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